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Conjunto de Episódios: BACKYARDIGANS - A FÚRIA
DOS ROBÔS (BACKYARDIGANS - ROBOT REPAIRMAN, Es-
tados Unidos da América - 2010)

Produtor(es): Nickelodeon/Nelvana
Diretor(es):
Distribuidor(es): Videolar S/A./Paramount Home Entertain-

ment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Robôs
Processo: 08017.007940/2010-32
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: A MENTIRA (EASY A, Estados Unidos da América

- 2010)
Produtor(es): Will Gluck
Diretor(es): Will Gluck
Distribuidor(es): Sony Pictures Home Entertainment do Bra-

sil Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

16 (dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Linguagem Depreciativa e Linguagem de Conteúdo

Sexual
Tema: Popularidade
Processo: 08017.007945/2010-65
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR
Em 18 de janeiro de 2011

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ No- 08, de 06 de julho de 2006, publicada
no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova
Classificação Indicativa, na Portaria MJ No- 1.100, de 14 de julho de
2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006, na Portaria No-

1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de
2007 e na Portaria SNJ No- 14, publicada no DOU de 17 de junho de
2009, resolve:

Processo MJ No- 08017.007320/2010-01
Programa: "BALADA BALADÃO"
Requerente: Rádio e Televisão Record S/A. (SET - Serviços

Empresariais Ltda. - EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Tema: SITCOM
Contém: Violência e Insinuação Sexual.
Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação do pro-

grama, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomendada
para menores de 14 (quatorze) anos".

Processo MJ No- 08017.007638/2010-84
Filme: "EMBALOS ALUCINANTES - A TROCA DE CA-

SAIS"
Requerente: Cinedistri Produção e Distribuição Audiovisual

Ltda. (SET - Serviços Empresariais Ltda. EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Tema: Relacionamento.
Contém: Relação Sexual e Situações Sexuais Complexas.
Indeferir o pedido de reclassificação do filme, classificando-

o como "Não recomendada para menores de 16 (dezesseis) anos".
Processo MJ No- 08017.007648/2010-10
Filme: "JÁ NÃO SE FAZ AMOR COMO ANTIGAMEN-

TE"
Requerente: Cinedistri Produção e Distribuição Audiovisual

Ltda. (SET - Serviços Empresariais Ltda. EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Tema: Relacionamento.
Contém: Linguagem de Conteúdo Sexual e Nudez.
Deferir o pedido de reclassificação do filme, classificando-o

como "Não recomendada para menores de 14 (quatorze) anos".
Processo MJ No- 08017.002509/2008-85
Título do Episódio: "SMALLVILLE, AS AVENTURAS DO

SUPER BOY VII - CURA"
Título da Série: "SMALLVILLE, AS AVENTURAS DO SU-

PER BOY VII"
Episódio: 6304
Requerente: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A. / Warner

Bros (SET - Serviços Empresariais Ltda. - EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Tema: Relacionamentos
Contém: Agressão Física.
Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação do epi-

sódio da série, classificando-o pelo monitoramento como: "Não re-
comendada para menores de 12 (doze) anos".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DA MINISTRA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
art. 27, § 6º, inciso I, da Lei nº. 10.683, de 28 de maio de 2003, no
Decreto de 1° de janeiro de 2011, nas Leis nº. 8.617, de 04 de janeiro
de 1993, nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, nº. 11. 958, de 29 de
junho de 2009 e nº. 11.959, de 29 de junho de 2009, no Decreto nº
6.514, de 22 de julho de 2008, e no Processo MPA N°
00350.007738/2010-16, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1º Estabelecer critérios e procedimentos para a concessão

de Licença para a venda de exemplares vivos de raias nativas de água
continental, Família Potamotrygonidae, para fins de ornamentação e
de aquariofilia.

Art. 2° Para efeito desta Instrução Normativa considera-se:
I - Ornamentação: utilizar organismos vivos ou não, para fins

decorativos, ilustrativos ou de lazer;
II - Aquariofilia: Manter ou comercializar, com fins de lazer

e de entretenimento, indivíduos vivos em aquários, tanques, lagos ou
reservatórios de qualquer tipo;

III - Empresa cotista: empresa ou cooperativa de pescadores,
detentora de Licença para venda de raias de água continental;

IV - Venda: transação comercial realizada por empresa co-
tista;

V - Revenda: transação comercial realizada por empresa
cotista ou não, consistindo na compra de raias oriundas de empresas
cotistas e posterior revenda.

CAPÍTULO II
DA DISTRIBUIÇÃO DE COTAS DE VENDA
Art. 3° Estabelecer que a venda de exemplares vivos de raias

nativas de água continental, não reproduzidos em cativeiro, somente
poderá ser realizada por empresas e cooperativas de pescadores por
meio de cotas anuais, individuais e intransferíveis, considerando os
limites estabelecidos na norma especifica vigente.

Parágrafo único. As cotas de que trata o caput deste artigo
terão validade entre 1º de janeiro à 31 de dezembro, de cada ano.

Art. 4º Para fins de habilitação às cotas citadas no artigo
anterior, os interessados devem encaminhar solicitação à Secretaria de
Monitoramento e Controle da Pesca e Aqüicultura - SEMOC do
Ministério da Pesca e Aqüicultura - MPA, no período de 1° (Pri-
meiro) de novembro a 30 (trinta) de novembro de cada ano.

Art. 5º A solicitação de que trata o Art. 4° deverá ser pro-
tocolada na Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura - SFPA,
por meio do Formulário de Requisição de Licença para Venda de
Raias, conforme anexo I desta Instrução Normativa, com apresen-
tação dos documentos complementares abaixo especificados;

I. Comprovação de inscrição no Registro Geral da Atividade
Pesqueira - RGP do MPA, na categoria adequada à compra e revenda
de organismos aquáticos vivos;

II. Certificado de regularidade no Cadastro Técnico Federal
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais do IBAMA;

III. Comprovante da inscrição do Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica - CNPJ da Receita Federal;

IV. Comprovante de endereço atualizado da empresa ou co-
operativa de pescadores;

V. Planta baixa ou croqui das instalações destinadas ao ma-
nejo dos organismos aquáticos vivos, identificando claramente as
seguintes características:

a. os recintos para descarga, estocagem, quarentena e car-
regamento dos animais;

b. a quantidade, o tipo e a dimensão das estruturas de ma-
nutenção das raias; e

c. volume total do sistema de estocagem das raias.
VI. Discriminação dos sistemas de aeração, circulação ou

filtração de água que serão utilizados;
VII. Uma foto da fachada do estabelecimento e duas fotos

com ângulos distintos das instalações descrito no item V.
§1º Caso se trate de empresa, o requerente deverá apresentar

os seguintes documentos complementares:
I. Cópia autenticada do documento de registro ou contrato

social da empresa ou filial, contendo endereço atualizado da empresa,
nome e assinatura do proprietário ou sócios, ou seus procuradores;

II. Apresentar cópia autenticada de documento de Informa-
ções Sociais do Ministério do Trabalho e Emprego, com informações
pertinentes aos empregados da empresa.

§2º Caso se trate de cooperativa de pescadores, o requerente
deverá apresentar os seguintes documentos complementares:

I. Cópia autenticada da ata da Assembléia Geral de Cons-
tituição, registrada em cartório, contendo, dentre os objetos sociais da
cooperativa, atividades relativas à pesca;

II. Cópia autenticada do Estatuto social, salvo se transcrito
na ata da assembléia geral de constituição ou no instrumento público
de constituição, registrado em cartório;

III. Relação de todos os pescadores que serão contemplados,
seguido do número de registro junto ao Ministério da Aqüicultura e
Pesca na categoria "Pescador profissional";

Art. 6° O requerente para participar da distribuição de cotas
deverá possuir instalações de acordo com as seguintes especificações
mínimas:

I. Os tanques ou aquários para estocagem de raias deverão
ter, no mínimo, as dimensões de 50x50 cm por exemplar armazenado
e a coluna d´água deverá ter a altura mínima de 30 cm;

II. Será admitida, para efeitos de quarentena, a manutenção
temporária de exemplares em basquetas plásticas de dimensões in-
feriores aos do Inciso I deste parágrafo, desde que maiores que o
diâmetro do exemplar, e com coluna d´água de no mínimo 15 cm;

III. As empresas requisitantes não podem se utilizar de tan-
ques escavados ou tanques-rede para armazenagem, manutenção ou
quarentena dos exemplares;

IV. No momento da requisição das cotas, a empresa ou
cooperativa deverá apresentar estrutura suficiente para estocagem de
no mínimo 20% da cota requerida; e

Art. 7° A distribuição das cotas individuais será efetuada
considerando os seguintes critérios:

I. Número de requerentes por área de captura;
II. Cotas pleiteadas por espécie e por requerente;
III. Capacidade de estocagem de no mínimo 20% da cota

requerida;
IV. Inexistência de pendências do requerente, junto ao IBA-

MA e ao Ministério da Pesca e Aqüicultura - MPA.
Art. 8° Não serão contempladas as requisições quando:
I. Não for atendido o período estabelecido no art. 4º desta

Instrução Normativa, salvo no caso excepcionalmente previsto no Art.
11 ;

II. O interessado não cumprir com os requisitos listados no
do art. 5º desta Instrução Normativa;

III. O interessado for empresa do tipo Sociedade Anônima;
IV. Existir mais de uma empresa situada no mesmo esta-

belecimento, sem distinção possível entre as estruturas físicas, fun-
cionários e administração;

V. Existir mais de uma empresa com um sócio ou pro-
prietário em comum, salvo nos casos de requerimento de cotas para
diferentes espécies;

VI. Existir entre os pescadores contemplados no pedido da
cooperativa, proprietários ou sócios de empresas que efetuam o co-
mércio de animais aquáticos vivos.

§1° Caso as cotas individuais cedidas não sejam utilizadas
em sua totalidade, o número de exemplares concedidos e não uti-
lizados não serão transferidos a uma nova Licença.

§2º Caso as cotas, definidas em norma vigente, não sejam
distribuídas ou utilizadas em sua totalidade, a diferença não será
motivo de nova distribuição para o ano seguinte.

§3º Após a distribuição das cotas, os requerentes contem-
plados deverão retirar, na SFPA onde protocolaram a requisição, do-
cumento de Licença de Venda de Raias de Águas Continentais.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 9º. A existência da estrutura mínima definida art. 6º

desta instrução normativa poderá ser verificada a qualquer momen-
to.

Art. 10. Aos infratores da presente Instrução Normativa se-
rão aplicadas as penalidades previstas em legislação específica.

Art. 11. Excepcionalmente o período para requerer as cotas
de venda de raias ornamentais para 2011 é de 30 (trinta) dias a partir
da data de publicação.

Art. 12. Ficam revogados os dispositivos conflitantes a essa
norma vigente.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação oficial.

IDELI SALVATTI

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 40, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, e nos parágrafos 1º e 2º do art. 169 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999, com a redação dada pelo Decreto nº
7.223, de 29 de junho de 2010 resolve

Art. 1º Autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS a antecipar, mediante opção do beneficiário, nos casos de es-
tado de calamidade pública decorrente de desastres naturais, reco-
nhecidos por ato do Governo Federal, aos beneficiários domiciliados
nos municípios relacionados no Anexo desta Portaria, o valor cor-
respondente a uma renda mensal do benefício previdenciário ou as-
sistencial a quem tem direito, excetuados os casos de benefícios
temporários.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se unicamente aos be-
neficiários domiciliados nesses municípios na data da decretação do
estado de calamidade pública, ainda que os benefícios sejam mantidos
em outros municípios, bem como aos benefícios decorrentes.

§ 2º O valor antecipado na forma do caput deverá ser res-
sarcido em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais fixas, a partir do
terceiro mês seguinte ao da antecipação, mediante desconto da renda
do benefício, e, dada a natureza da operação, sem qualquer custo ou
correção, aplicando-se, no que couber, o inciso II do art. 154 do
RPS.
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